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SUGESTÕES

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão do 
Controlo Orçamental, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com as conclusões do Tribunal de Contas, segundo as quais as contas 
anuais da Europol refletem fielmente a sua situação financeira em 31 de dezembro de 
2017 e as suas operações são legais e regulares;

2. Salienta que, em resposta aos desafios impostos pela migração, o orçamento da Europol 
foi aumentado assim como se aumentou também o seu pessoal; observa que, em 2017, o 
orçamento da Europol aumentou de 104 para 118 milhões de EUR e o seu pessoal 
aumentou de 737 para 834 equivalentes a tempo inteiro; acolhe, com agrado, no 
contexto do alargamento das atividades, o facto de não ter havido observações por parte 
do Tribunal de Contas acerca da execução do orçamento da Europol de 2017; 
congratula-se igualmente com o facto de todas as recomendações emitidas pelo Tribunal 
de Contas em anos anteriores terem sido concluídas; salienta, em particular, que, a partir 
de 2017, o Tribunal de Contas não identificou transições excessivas de dotações de 
autorização do exercício anterior (2016) para o exercício em apreço (2017) no Título II 
(despesas administrativas);

3. Insta a Europol a fornecer informações ulteriores sobre as tarefas e o impacto 
orçamental da sua Unidade de Sinalização de Conteúdos na Internet (IRU-UE), que não 
está explicitamente identificada no orçamento uma vez que faz parte do seu Centro 
Europeu de Luta contra o Terrorismo (CELT); recorda que o artigo 4.º, n.º 1, do 
Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho1 faz uma referência 
às sinalizações de conteúdos Internet relacionadas com o terrorismo aos prestadores de 
serviços em linha, ao passo que a Europol, em estreita cooperação com a indústria, 
apoia efetivamente investigações conexas realizadas pelas autoridades competentes; 
solicita, em particular, informações sobre o acompanhamento subsequente dos casos 
identificados e referenciados de conteúdo terrorista na Internet, nomeadamente a pedido
das autoridades competentes dos Estados-Membros; 

4. Destaca a importância e o valor acrescentado da Europol no combate à criminalidade 
organizada em toda a Europa e, em particular, o seu papel no financiamento de equipas 
de investigação conjuntas; a este respeito, congratula-se com a recente celebração de um 
novo Memorando de Entendimento entre a Europol e a Eurojust2, que estabelece os 
critérios e as condições para o apoio financeiro às atividades das equipas de 
investigação conjuntas prestadas por ambas as agências;

5. Observa que a Europol conseguiu preencher todas as vagas disponíveis; lamenta que a 

                                               
1 Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, que cria a 
Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que substitui e revoga as Decisões 
2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI e 2009/968/JAI do Conselho (JO L 135 de 24.5.2016, 
p. 53).
2 Memorando de Entendimento entre a Europol e a Eurojust, assinado em 1 de junho de 2018, sobre o 
estabelecimento conjunto de regras e condições para o apoio financeiro às atividades das equipas de investigação 
conjuntas.
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Europol não publique os seus anúncios de abertura de vaga no sítio Web do Serviço 
Europeu de Seleção do Pessoal (EPSO), mas apenas no seu próprio sítio Web e nas 
redes sociais; reconhece que a língua de trabalho da Europol é sobretudo o inglês; 
reconhece as preocupações da Europol quanto aos custos adicionais de tradução; 
sublinha que a publicação no sítio Web do EPSO dos anúncios de abertura de vagas 
seria útil e pertinente, uma vez que reforçaria a transparência e a publicidade e 
permitiria aos cidadãos da União terem uma ideia de todas as vagas publicadas pelas 
várias instituições e agências da União; insiste, por conseguinte, em que a Europol 
publique igualmente os seus anúncios de abertura de vaga no sítio Web do EPSO; insta 
a Comissão a ponderar medidas para reduzir os encargos financeiros com a tradução dos 
anúncios de abertura de vaga para as agências, nomeadamente através da criação de um 
Acordo-Quadro ad hoc com o Centro de Tradução dos Organismos da União Europeia 
(CdT);

6. Congratula-se com o compromisso assumido pela Europol no sentido de dar resposta às 
três recomendações identificadas pelo Serviço de Auditoria Interna da Comissão no seu 
relatório de auditoria de 2017 relativo à contratação pública na Europol.
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